PROJETO DE LEI Nº 081/2018
	“ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.527/2017 PARA A INCLUSÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS O EVENTO “SEMANA MUNICIPAL DO IDOSO”



               A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, com base no art. 63 e no art. 82 VI da Lei Orgânica Municipal a seguinte:
L E I
                Art. 1º Fica o art. 1º da Lei Municipal 4527, de 12 de dezembro de 2017, com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica instituído o CALENDÁRIO DE EVENTOS do Município de Dois Irmãos para o ano de 2018, conforme segue:
(…)
	OUTUBRO 

	- Eventos Culturais, Educacionais, Turísticos, de Saúde Pública e Esportivos optativos:
- 02 – Abertura da 21ª Olimpíada Escolar;

- Torneio Municipal de Xadrez;

- Torneio Municipal de Ping Pong;

- Outubro a dezembro – Campeonato de Futsal 3ª Divisão;

- Outubro Rosa: Atividades de prevenção ao Câncer  (Mulheres);
- 01 a 06/10 – SEMANA MUNICIPAL DO IDOSO”- Realização pela Secretaria Municipal de Saúde, Assistência Social e Meio Ambiente; (AC)
- 02 a 10/10 - Semana da Criança - Realização Museu Histórico Municipal/Biblioteca Pública e Departamento de Cultura; 

- 09 - Campeonato Municipal de Futsal e Voleibol entre Conselhos de Pais e Mestres e Associação de Pais e Mestres;

- 30/10 – Aniversário da Biblioteca - Realização Biblioteca Municipal Paulo Arandt/Departamento de Cultura; 


            Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
DOIS IRMÃOS, RS, 19 DE SETEMBRO DE 2018.
	
	TÂNIA TEREZINHA DA SILVA
PREFEITA MUNICIPAL


JUSTIFICATIVA
                Encaminhamos o presente Projeto de Lei nº. 081/2018 que “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 4.527/2017 PARA A INCLUSÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS O EVENTO “SEMANA MUNICIPAL DO IDOSO” para apreciação e deliberação dos senhores Edis.
                 A Secretaria Municipal de Saúde do Município, por intermédio de seu Departamento de Assistência Social, pretende realizar uma programação voltada exclusivamente a terceira idade no mês de outubro próximo, com várias atrações e ações, entre elas palestras e grupos de conversação sobre vários temas, confecção e auxílio na renovação de carteiras de transporte coletivo, aferição de pressão arterial, glicemia capilar, degustação de chás, entre outras tantas ações, bem como a realização de um almoço de integração e, ao final, um baile alusivo ao evento, propiciando informações úteis e bem estar aos idosos.  
           Portanto, em razão desta importante iniciativa, roga-se a Vossas Excelências a autorização para que estas ações/projeto passe a integrar o calendário de eventos do Município em 2018.   
Deste modo, aguardamos o pronunciamento favorável desta Colenda Câmara à proposição em tela.
  TÂNIA TEREZINHA DA SILVA,
 PREFEITA MUNICIPAL.
